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DECRETO nº 26, de 06 de agosto de 2025. 

DECLARA LUTO OFICIAL NO 

MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL – 

PB, PELO FALECIMENTO DO 

REVERENDO WILDO GOMES DOS 

ANJOS, FUNDADOR DA MISSÃO VIDA. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PRINCESA ISABEL, no uso de suas atribuições 

legais previstas na Constituição Federal e na Lei 

Orgânica do Município,  

 Considerando que o Reverendo Wildo dos 

Anjos foi o fundador e presidente da Missão Vida, 

instituição filantrópica fundada em 1983 pioneira no 

trabalho de recuperação com homens em situação de 

mendicância,  

Considerando que atualmente a Missão Vida 

possui núcleo em oito estados, nas cinco regiões do 

Brasil: Goiás, Distrito Federal, Minas Gerais, Bahia, 

Rio de Janeiro, Paraná, Amazonas e Paraíba, inclusive 

em Princesa Isabel.  

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado luto oficial no 

Município de Princesa Isabel - PB, pelo período de 03 

(três) dias, contado da data de publicação deste Decreto, 

em sinal de pesar pelo falecimento do Reverendo Wildo 

Gomes dos Anjos. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Princesa Isabel - PB, em 06 de agosto de 2025. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 

 

 

mailto:prefeitura@princesa.pb.gov.br
mailto:pmpipb@gmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/

